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CONSIDERANDO que, o,Artigo 135 da Lei Com 
plementar n2 1 de 17 de dezembro de 10975, permite a aliena 
ção de Bens Im(Sveis Municipais. 

QONSIDERANDO que, em face da obrigatoriede 
de de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de alie 
nação de Bens Im6veis revestidos das exigtncias de moralidade 
e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos, 

CONSIDERANDO que, a êrea de terras objeto 
do Artigo 12 de presente Lei, ê presentemente ocupado por um 
prêdio residencial de propriedade do Sr e AQUILINO BARCELLOS I  
conforme documentos anexos codificado nesta Prefeitura como : 

distrito 4, quadra 60—a, lote 0108, inscrição n2 055887-4, Pa 

re efeito de Imposto Predial, não auferindo o Município qual 
quer receita oriunda dê tal ocupação. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: - 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Executi 
vo Municipal, autorizado 'a alienar em -Licitação, ama êrea de 
terras com as seguintes medidas e con-frontaç('Ses: 12,70m (doze 

metros e setenta centímetros) de frente para a Avenida da ii 

herdade; 29,60 m (vinte . e nove metros e sessenta centímetros) 
na lateral direita que confronta com Zilton Souza Pereira 
30,60m (trinta metros e sessenta centímetros) na lateral es 
querda confrontando com Regina Rosemburg e 17,20m (dezessete? 
metros e vinte centímetros) nos fundos -confrontando com Edir 

do Silva Iugão, formando ume area total de 449,99 (quatrocen 
tos e quarenta e nove metros e oventa e nove decímetros que 
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ARTIGO 22 — A alienação se fera atrevas 
de Licitação, em local, dia e hora a serm,-,divulgados, e pe 
lor valor mínimo fixado pela Comissão de Avaliação a este 9  

fim destinado. 

ARTIGO 32 — A alienação se fera no esta 
do atual do imcSvel, não tendo a Prefeitura Municipal de Ca 
bo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros eou intru 
aos. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçes em contra 
rio, 
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